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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITI'RÀ MUNTCIPAI, DE DIVINA PÀSTORÀ

coNTRjaTAçAO TEMPORjARTA

OBJETO: PRESTÀÇÀO DE SERVIçOS
rrrGrENrzÀÇÃo

DATA: 11 de narço de 2025

TEô{PO&ARIO COMO ÀGENTE DE

BASE LEGAL: Àrt. 37, inciso IX,
Lêi Municipal n. " 2L4/2O21- .

da Constituição Federal de 1988,

CONTRÀTADO(A) :Maria Noemia Silva Santos

N"JS9izozs

VALOR MENSAL : Rç 7.578,00 (ai7 quinhentos e dezoito).

Rç 74.674,00 (qaatorze mí7, seiscenXos e setenta eVALOR GLOBAL:
qaaXro reais) .

CONTRATO:

JORNADA: th
saaaais.

(oito) horas diárías / 4Oh (qr:,azerlta) Ttoz,as

PraÇa da Matriz, Centro Dlvina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNPrr 13. 108. 73310001-95

!
.\



ESTÀDO DE SERGIPE
PREE|EITI'RA MI'NIC I PÀI, DE DIVTNÀ PÀSTOR,A

TERMO DE CONTRATO INDIVIDUAL DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA
ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE

EXCEPCIONÀL INTERESSE PÚBLICO _ ART.
2" INCS. V e VIII DA LEl 274/2027 -
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREEEIIrT,R]À
MUNICfPàL DE DMIiIA PÀSTORIà E !Íaria
Noêoíe Silva Santos .

Pelo presente instrumento particul-ar de contrato de trabalho por

tempo determinado e na mefhor forma de direíto, reuniram-se de

um l-ado a PRBFEITT RÀ MITNICIPÀI DE DMNÀ PÀsToRà, pessoa

juridica de direito púbJ.ico, CNPü: 13 . 108 . 733/0001-96, neste ato
representado por seu titular a Prefeita Municipal, IZàBEL

CRISIINÀ GO!{ES BODRIGT ES VIEIRÀ, brasilej-ra, casada, portadora

do cPF sob o n." 081 .605.3?tt-09, domiciliada na Rodovia SE 140,

n" 1.000, povoado Bomf.im, Dj.vina Pastora/SE, CEP 49.650-000,

doravante denominado CONTRâTÀIITE, e do outro lado, Maria No€úia

Sj'lva Saatos, braslleiro, maior e capaz, AGEIITE DE EIGIENIZÀçÃO,

resj-dente e domiciliado na Rua do Canto, S/No42, Povoado Bomfim,

Divina Pastora/SE, portador de RG n.o 990309 SSP/SE e CPF ao

662.046.525-1,5, doravantê denominado simplesmente de

CONTRiÀTÀI)O(À), têm lusto e acordado a contrataÇào do serviço
previsto na cláusu.l-a primeira deste termo, em conformidade com o

Art. 37, inciso Ix, da ConstituiÇão Federal de 1988, em harmonia

com a Lei Municipal n-o 214/2021 , objetivando suprir necessidade

de excepcional interesse público para realização de serviços
técnicos profissiona
as cfáusufas abaixo:

is coTno AGENTE DE HIGIEN]ZAÇÃO, s iderando

PraÇa da Matriz, Centro -
CNPJ:13
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFETTURÀ MT]NICIPÀI DE DIVINÀ PASTORJÀ

CIÁUSuI,À PRIIIE IR,A - Do oBJETo

O CONT&ATÀDO se obriqa a prestar
fotado na

serviÇos
Escofa

profissionais de
Municipal EifenilaAGENTE DE HIGÍÉNTZAÇAO

Eontes

CL.I{USUI,À SEGT]NDÀ - DA .'ORNÀDÀ

O CONTRATADO desenvolverá suas ativldades com jornada
(oito) horas diárias /e 40h (quarenta) horas semanais,
do munJ-cípio ou outro Ioca1, confo.rme necessldade.

de th
na sede

Parágrafo Prioeiro. Em caso de não cumprimento da carga horária
total, pode a COIüIRIATÀÀITE descontar o valor correspondente às
horas não trabalhadas, exceto quando da apresentação de
justificativa plausíve1.

Parágrafo Segrrndo. As horas que ultrapassem a carga normal
definida ou atividades extras serào remuneradas
proporclona lmente, acrescidas de 50% em relação a hora normal,
nos moldes do inc. XVI do art. 7o da Constituição Eederal.

CLAUST'I,A TERCEIRA - DO PR]ÀZO

O presente contrato vigorará pelo prazo de 09 (nove) meses e 20
(vinte ) dias, a contar da data da assinatura deste contrato,
podendo ser prorrogado caso persistam os motivos que deram
origem à contratação inicial, na forma Art. 31 , inciso IX, da
ConstltuiÇão Federal de 1988, em consonâncla com arl ,2a da lei
21.4 / 202r .

Parágrafo Prineiro. Nos termos do art. do decreto n. "
041 /2079 e com o termo de ajustamento de conduta (TAC) processo
n"201981400025, as partes acordam que o presente contrato será
imediatamente rescindido, independente do prazo de vJ-gência
fixado na presente cfáusula e de notificação, caso venha a ser
realizado e concluido o Corrêurso PúbJ-j.co com vagas para as
mesmas funções, desde que ha;a a convocação e a nomeaÇão dos
aprovados. Da mesma forma, acordam que, incidindo a presente
cIáusu1a, o (a) contratado (a) não possul qualquer direito à
indenização referente ao prazo remanescente para conclusã
pacto, não podendo promover qualquer reclamação em juÍzo ou

odo

tro Divina Pastora,/SE CEP: 49.650-000da Matrl

de1e.

Pr
s.108.133/OOOL-96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITT'RJA MT'NICI PAL DE DIVINÀ PÀSTORA

Parágrafo Segrrndo. O contrato poderá ser rescindido a qualquer
têmpo, sem direito à indenlzação, desde que justificado pelo
interesse púb1ico ou ausência de necessidade administrativa,
resguardadas parcelas remuneratorias correspondentes aos
serviços já efetivamente prestado.

cuiusur.A euÀRTÀ - DÀ LEGI SI,AÇÃO

O presente contrato reger-se-á pelas normas legais
constitucionais e subs idiariamente pelo Estatuto dos Servidores
Púbficos Municipais, observando-se todas as no.rmas relativas a
esta modalidade de contrataÇão, em conformidade com Art. 37,
inciso fX, da ConstituiÇão Eederaf de 1988.

crÁusur,À eurNTÀ - Do PTTEÇO E EOR!4A DE PAGÀ}ÍENTO

A CONTRATANTE pagará ÀO (À) CONTRATÀDO (À) , em remuneração aos
serviços contratados a importância de R$ 1.S18 íEjI q:ain},eaXos e
dezoito) por mês, a títuIo de salário, perfazendo o va.Lor global
do contrato em R$ 14.674,00 (quatorze mil , seiscentos e sêtênta
ê quatro reais) .

§1o. Excepciona.l,mente poderá ser acrescida de 20? a remuneraÇào
das horas trabalhadas em regime noturno, compreendldo aquele
préstimo desenvofvido entre 22in de um dia até O5h do outro,
considerada a redução de jornada.

§2". Será acrescida de adicional de insalubridade, em
percentuais de 10?, 202 ott 40%, conforme o grau de exposição,
quando a atividade desenvolvida estiver fistada naquelas
previstas na Norma Regulamentar n" 15 do Ministério do Trabafho
e Emprego.

§3". os valores ora contratados não serão reajustad.os, safvo se
a remune.raÇão for vincufada ao salário mínimo e o mesmo sofrer
afteraÇào.

CLÁuSuLÀ sExTÀ - DÀ DOTÀÇÃO ORÇÀIIENT]IRIÀ

A despesa prevista na Cláusu].a euinta destê pacto
contâ da seguinte dotaÇãô orçamentária, constante
para o exercÍ.cio

(
ro de 2025.

co rre ra
do orça

D .i-na Pastora/SE - CEP: 49.650-000PraÇa da Mat raz;
cNP.I: 13. 108. ?3310001-96
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UNIDADE
ORÇÀMENTÁRTA

Àso ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSO

00200s
Secretaria
Municipal
EducaÇào
Cuftura

de
e

2032
ManutenÇão
Serviços
Secretaria
Educa Ção

dos
da
de

31900400
Cont rat a Çã o
por Tempo
Det ermi nado

15 0 010 01
Ident j. f j-caÇões
das despesas
com manutenÇão
e
de s envo fviment o
do enslno

ESTADO DE SERGIPE
PREEE T TI'RJÀ MI'NICIPÀT DE DIVINÀ PASTOR,A

CLÀUSUI.A SETIMA - DAS RESPONSÀBILIDÀDES DÀS PARTES

Do (À) CONTR.ATÀDO (À)

a) Seguir rigorosamente as determj-naçÕes
Municipal de EducaÇão ê Cuftura atender
Projeto a que está vincufado;

da
às

Secretaria
normas do

b) Realizar suas atribuições com
executando suas atribulÇões
Decreto Municipal n." L50 / 20L3;

Efetuar os
convencionados;

profissionalismo,
especificado no

c) Manter o CONTRÀTAlfltE llvre de qualsquer re j-vi-ndicaçôes,
demandas, queixas e representaÇões de qualquer natureza,
decorrente de sua ação,'

d) Manter, durante toda a execução do contrato,
compatibifidade com as obrigações por e1e assumidas,
as condições de habilitação e qualificação inerentes
profissão, qual sej a, AGENTE DE HIGIENTZAÇAO.

em
todas
à sua

e) Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados.

DO CONTRJàTA}iITE :

a) Colocar à disposição do(a) coNTRjtrTÀDo (À) todos os elementos
necessários ao bom desempenho dos serviços contratados;

pagamentos devidos dentro dos

SE - CEP: 49.650-000na Pasto

b)

PraÇa da Matriz, Centr
CNPJ: 13.108 .133/OOOL-

azos

ética e
con fo rme



ESTÀDO DE SERGIPE
PREFE I TI.,A,A MJNICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTO&A

c) Fiscalizar e
dos serviços

acompanhar a CONTRÀTADO (À) quanto ao andamento
prestados.

CLÀUSULÀ OITÀ1'À - DÀ RESCISÀO

Poderá a PREEEIrURIÀ MITNICI PAI DE DMNA PASTORÀ rescindir
unilateralmente o presente contrato:

a) se ocorrer o inadimplemento da cláusula sexta;

c) se houver a nomeaÇão de candi.datos no concurso púb1J-co

previsto no Dêcreto n" 041 /2019, sem que caiba qualquer tipo de

indenização para (o)a CONTRATADO (A) ;

b) se ocorrer alguma das hipóteses
municipal n.o 21-4 de 16 de marÇo de

de rescisão previstas na Lei
2021;

por
ou

aos

Parágrafo Único. Em qualquer das hipótesês de rescisão
iniciati-va Administrativa, nãô caberá indenização
compensaÇão, mas tãô somênte a retribuição correspondente
serviços efetivamente prestado.

CI,AUSIII,A NONÀ DÀS OBRIGÀçôES PERTINENTES À Í,EI GERÀL DE

PROTEçÀO DE DÀDOS (LGPD)

Flcam as PARTES obrigadas a cumprir e respeitar
Lei n" L3.109, de 14 de agosto de 2018, Lei Geraf
Dados (LGPD, quanto a todos os dados pessoais que
em razão do presente contrato, indêpendentemente
ou de aceitação expressa.

cIÁusUIÀ DÉcItíA- VÍNCUI,O

o disposto na
de ProteÇão de
tiverem acesso
de declaração

Estê contrato não
trabalhista.

hipótese alguma, qualquergerará, em

PraÇa da Matriz, Cent ro Di Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNP,f : 13 . 10I . 73 3/ 0001- 9 6

ulo

d) Por interesse da administração púb1ica.



ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITURÀ !4IJNICI PAN DE DIVINÀ PÀSTORÀ

E ass.im, por se acharem justos e acordados, assinam o presente
termo particufar de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o
objetivo de que produzam os seus juridicos e }egaís efej,tos,

Divina Pastore/sE, 7L/ 03/2025 .

,9yUU, Ua-. $ -a.4!.,--"

rZÀBEL CRISTINÀ GOMES RORIGT'ES VTEI
Pre Munici

Mar do Carmo San sL,ama
Secretária Munlcipal de Educação e Cuftura

h

h,

Maria oêmia Si].va San
662.O46.525-1s

coNTRiÀÍÀDO

s

Têste:nunha:

cPF: 01;) ?3(. 5-)(.

cPF: 0qrA -4crtr. Ir-l+

PraÇa da Matr\zt Centro - Divina pastora/SE CEp: 49.650-000
crspr: 13 . 108 . ?33/0001-96

h,

C&i(UsuI..À DÉCI!4A PRIIGIRÀ - Do FoRo

Fíca ê1eito o f oro da COIi{ARCÀ DE DMNA PÀSTOB,A, Estado de
SERGIPE, com excfusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para dirimír quaisquer dúvidas surgidas na execuÇão do
presênte pacto.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFE TTURA MUNTCIPAI DE DIVINÀ PÀSTOR]A

EDITÀI DE PrrBLrcÀÇÃo

o FUNDO Mt NrCrpÀI DE EDUCÀçÃO DE DTVINA PÀSTORÀ, ESTADO DE
SERGfPE, representado por sua Secretária, Sr". Maria do Carmo
Santos I,ima, torna público que firmou CONTR ATO com a Senhora
!Íaria Noeunia Silva Santos, objetivando a prestaÇão de serviços
como ÀGENTE DE HIGIENIZÀçÃO, pelo periodo de 09 (nowe) ,tteses e 20
(vi;:te ) días, pelo valor mensal de R§ 1.518,00 (mi1 quiahêntos
e dezoito) / perfazendo o vafor global em R§ 14.614,OO (quatorze
nil , seiscentos e setenta e quatro reais) . O presente Edital
deverá ser afixado no local costumeiro, para conhecimento dos
interessados, conforme estabelecido no Art. 13, inciso XII, da
ConstituiÇão Estadual.

Divina Pastora/SE, 11 de março de 2025.

Maria Ca::mo Santos I, .l-ma
Secretária Municipal de Educação e Cultura

PraÇa da Matrj-z/ Centro - Divina Pastora/SE CEp: 49.650-000
cNPir: 13 . 1OB . 73310001-96


